
anos. Data de assinatura do presente termo de comodato -
26/08/2004.

Termo de comodato nº 2004/36/00136.3. Autos nº
23.779/84-Prov.05-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE RINOPOLIS Objeto - cessão em
comodato de 3 transformadores trifásicos, sendo 1 de 75 KVA,
instalado no Serviço de Abastecimento de Água ,1 de 15 KVA
,instalado na Escola Rural do bairro de Quitorria ; e 1 de 10 KVA
e respectivos acessórios , instalados no Bairro de Duzentos
Alqueires, e pelo prazo de 3 anos. Data de assinatura do pre-
sente termo de comodato - 26/08/2004.

Termo de comodato nº 2004/37/00140.5. Autos nº
36.411/84-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado - SANTA
CASA DE MISERIOCORDIA DE ITUVERAVA Objeto - cessão em
comodato de 1 Grupo Gerador de 80 KVA e respectivos acessó-
rios, instalados em próprios da Santa Casa, pelo prazo de 5
anos. Data de assinatura do presente termo de comodato -
26/08/2004.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SISTEMAS

DIVISÃO TÉCNICA 
DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Divisão Técnica de Recursos Humanos, torna pública a

lista de classificação final do Processo de Promoção por
Antigüidade, referente ao exercício de 2004 dos integrantes das
série de classes de Engenheiro e  Arquiteto à vista do disposto
nas Leis Complementares 540/88 e 789/94, regulamentada pelo
Decreto 42.250 de 23-9-97.

Para fins de desempate foram aplicados os seguintes crité-
rios:

I - maior tempo de serviço na série de classes;
II - maior tempo de serviço público estadual;
III - maiores encargos de família
IV - mais idade
Da listagem publicada caberá recurso à Divisão Técnica de

Recursos Humanos no prazo de 5 dias úteis a contar da data da
publicação.

Ana Paula Machado e Rodrigo Gomiero Alves, na disciplina de
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial; Departamento de
Materiais Dentários e Prótese: Carolina Lanza Schmidt, Danilo
Henrique Lattaro, Fabrício Mariano Mundim, Janisse Martinelli
Borges de Oliveira, Leandro Pereira Corsi e Vinícius Diniz Alves,
na disciplina de Prótese Parcial Removível I; Christiane Floreto
Baldo, Felipe de Lima Cravo e Michelle Frizo, na disciplina de
Prótese Parcial Fixa II; Departamento de Morfologia,
Estomatologia e Fisiologia: Gustavo Plácido Peres, na disciplina
de Diagnóstico Integrado Clínico. (FORP-USP-49-2004).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Proc. 04.1.2084.62.2. Contratante: Universidade de São

Paulo - Hospital Universitário. Contratada: Comercial Hoher Ltda.
Objeto: Termo de contrato para fornecimento de canela, coco e
outros. Valor total: R$ 388,44. Classificação dos Recursos:
33903010 - Gêneros alimentícios e 33903010 - Gêneros alimen-
tícios - Recursos próprios do orçamento da contratante para o
exercício de 2.004. Data da assinatura: 12-8-2004.

INSTITUTO DE FÍSICA

Portarias do Diretor, de 24-8-2004
Tornando público:
a relação dos monitores “C” junto aos cursos de gradua-

ção do Instituto de Física, com remuneração, nos períodos indi-
cados: Monitores: “C” - de 1º-8 a 30-12-2004: 1. Cíntia Cristina
de Vequi; 2. Danilo Claro Zanada; 3. Dennis Lozano Toufen; 4.
Evandro de Oliveira; 5. Francisco Mariano Neto; 6. Henrique
Scemes Xavier; 7. Jair Ricardo de Moraes; 8. Marcelo Gimenez
Del Santo; 9. Mariana Rossi Carvalho; 10. Marina Sparvoli de
Medeiros; 11. Paulo Carvalho Diniz Junior; 12. Pedro
Bandimarte Mendonça; 13. Ricardo Aluisio Pereira; 14. Rafael
Assenso; 15. Rodrigo Tosi Silva; 16. Silvana Sausmikat Fortes;
17. Silvia de Lucca; 18. Tiago Pereira da Silva; 19. Walter
Augusto dos Santos Junior. (Portaria Interna IF-13-2004);

a relação dos monitores junto a projetos ligados aos cursos
de Graduação do Instituto de Física, com remuneração, nos
períodos indicados: Monitores “projetos” - de 1º-8 a 30-12-04:
1. Lucas de Paiva Pirolla; 2. Silvia Ghirotti; 3. Thiago Fernandes
Máximo Teixeira. (Portaria Interna IF-15-2004).

PREFEITURA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 9-2004-PCO. Proc. 04.1.207.49.2. Contratante -

Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São Paulo - PCO.
Contratada - Castor Tec Construções e Comércio Ltda. Objeto -
Aditamento de serviços extracontratuais de infra-estrutura,
tubulações e reforço de tela galvanizada. Valor - R$ 36.868,38,
equivalente a 24,65% de acréscimo ao valor contratual.
Elemento Econômico - 33903981 - Reformas de bens imóveis-
Receita. Garantia - R$ 1.843,42, referente a 5% do valor do pre-
sente termo contratual. Data da assinatura - 25-8-2004.

PREFEITURA DO CAMPUS 
ADMINISTRATIVO DE RIBEIRÃO PRETO

DIVISÃO FINANCEIRA
Serviço de Material
Comunicado
Dispensa de Licitação: 3-2004. Proc. 04.1.694.53.9.

Interessada: Prefeitura do Campus Administrativo de Ribeirão
Preto. Objeto da licitação: Gêneros alimentícios -
Hortifrutigranjeiros. Contratada: Peg Lev Secos & Molhados
Ltda. CNPJ 73.110.256/0001-25.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso para provimento de um cargo de Professor

Doutor, em RTP, para um especialista teórico, na Área de Física
Geral, Composta das Disciplinas F-128 (Física Geral I), F-228
(Física Geral II), F-315 (Mecânica Geral I), F-320
(Termodinâmica), F-328 (Física Geral III), F-415 (Mecânica Geral
II), F-428 (Física Geral IV), F-489 (Estrutura da Matéria II), F-502
(Eletromagnetismo I), F-589 (Estrutura da Matéria) e F-689
(Mecânica Quântica I), do Instituto de Física Gleb Wataghin, da
Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso para provimento de um cargo de Professor
Doutor, em RTP, para um especialista teórico, na área de Física
Geral, composta das disciplinas mencionadas acima, terá início
às 9 horas do dia 27 de setembro de 2004, no Auditório do
Instituto de Física Gleb Wataghin, situado na Cidade
Universitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, SP. Os
candidatos realizarão as provas em seqüência, respeitada a
ordem de inscrição e o seguinte calendário:

27/09/04 (segunda-feira)
09:00 horas - Apresentação dos candidatos no Auditório

do Instituto de Física.
10:00 horas - Prova de Títulos.
14:00 horas - Início da Prova de Argüição.
Concluída a Prova de Argüição por todos os candidatos,

terá início a Prova Específica, seguida do Sorteio de Ponto para
a Prova Didática.

24 horas após o Sorteio de Ponto realizar-se-á a Prova
Didática.

A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes
Professores Doutores:

Titulares
- Edison Zacarias da Silva (IF/UNICAMP)
- Antonio Fernando R. De Toledo Piza (IF/USP)
- Elcio Abdalla (IF/USP)
- Paulo Murilo Castro de Oliveira (IF/UFF)
- Raimundo Rocha dos Santos (IF/UFRJ)
Suplentes
- Fernando Cerdeira (IF/UNICAMP)
- Luiz Eduardo Moreira Carvalho de Oliveira (IF/UNICAMP)
- Belita Koiller (IF/UFRJ)
- Márcio José Martins (IF/UFSCar)
- Erasmo Madureira Ferreira (IF/UFRJ)
- Carlos Alberto Aragão Carvalho Filho (IF/UFRJ)
- Marcelo Otávio Caminha Gomes (IF/USP)
- Silvio Roberto de Azevedo Salinas (IF/USP)
- João Carlos Costa dos Anjos (CBPF)
- Roberto Bechara Muniz ( IF/UFF)
Candidatos inscritos:
01) Oswaldo Duarte Miranda
02) Eduardo de Moraes Gregores
03) Maximiliano Ujevic Tonino
04) Lara Kühl Teles
05) Mauro Donizeti Tonasse
06) Fabio Luís Braghin
07) Maurício Bernardino Magro
08) Bolívar Alves Oliveira

09) Roberto Colistete Júnior
10) José Cândido Xavier
11) Adriano de Albuquerque Batista
12) Antonio Candido de Camargo Guimarães Júnior
13) Alexandre Fontes da Fonseca
14) José Kenichi Mizukoshi
15) Sergio Morais Lietti
16) Maurice de Koning
17) André Luís Batista Ribeiro
18) Nestor Norio Oiwa
19) Mário Noboru Tamashiro
20) Pedro Cunha de Holanda
21) Cristián Ricardo Ghezzi
22) Vilson Tonin Zanchin
23) Márcio Teixeira do Nascimento Varella
24) Eduardo Guéron
25) Antonio Edson Gonçalves
26) Álvaro Favinha Martini
27) Daniel Augusto Turolla Vanzella
28) Armando Villares Ferrer
29) Pedro Galli Mercadante
30) Alexandra Pardo Policastro Natalense
31) Luiz Antonio Barreiro
32) Hilmar Ingo Forkel
33) Scheila Furtado Braga Llanes
34) Ana Márcia Alves Taveira
35) Ernesto Kemp

REITORIA
Portarias do Reitor
De 23-8-2004
Designando:
tendo em vista o disposto no artigo 7° da Deliberação

Consu-A-02/03, os Professores Doutores Ântonio Carlos
Boschero, Hiroshi Aoyama e Arício Xavier Linhares para, sob a
presidência do primeiro, constituirem Comissão Especial incum-
bida de emitir parecer conclusivo, a ser submetido à apreciação
do Conselho Universitário, sobre o pedido de inscrição da
Professora Doutora Maria Luiza Silveira Mello, ao concurso
público de provas e títulos para o cargo de Professor Titular, na
Área de Biologia Celular, disciplina BC-180, do Departamento
de Biologia Celular, do Instituto de Biologia da Unicamp. Esta
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (GR-68-
2004);

tendo em vista o disposto no artigo 7° da Deliberação
Consu-A-02/03, os Professores Doutores Guita Grin Debert,
Renato José Pinto Ortiz e Ricardo Luiz Coltro Antunes para, sob
a presidência do primeiro, constituirem Comissão Especial
incumbida de emitir parecer conclusivo, a ser submetido à apre-
ciação do Conselho Universitário, sobre o pedido de inscrição
da Professora Doutora Maria Lygia Quartim de Moraes ao con-
curso público de provas e títulos para o cargo de Professor
Titular, na Área de Sociologia Clássica, disciplina HZ-252, do
Departamento de Sociologia, do Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas da Unicamp. Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação. (GR-69-2004).

De 24-8-2004
Designando, tendo em vista o disposto no artigo 7° da

Deliberação Consu-A-02/03, os Professores Doutores Hélio
Waldman, Michel Daoud Yacoub e Reginaldo Palazzo Junior
para, sob a presidência do primeiro, constituirem Comissão
Especial incumbida de emitir parecer conclusivo, a ser submeti-
do à apreciação do Conselho Universitário, sobre o pedido de
inscrição do Professor Doutor Hugo Enrique Hernández
Figueroa, ao concurso público de provas e títulos para o cargo
de Professor Titular, na Área de Telecomunicações e
Telemática, disciplina EE-540, do Departamento de Microonda
e Óptica, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação
da Unicamp. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (GR-67-2004).

Despacho do Reitor, de 25-8-2004
Pelo que consta dos autos e de acordo com o Parecer PG-

1891-2004 de fls. 217/218, recebo o recurso interposto pela
empresa Contatus Eletricidade Ltda. no processo de licitação na
modalidade Carta-Convite 278-2004, visando à contratação de
empresa para instalação de ar condicionado no Bloco B - Básico
II, para, no mérito, negar-lhe provimento.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor, de 26-8-2004
Ratificando:
com fundamento no caput do artigo 25, da Lei Federal

8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do
Diretor do Centro de Engenharia Biomédica - CEB/Unicamp,
para conserto de equipamento, junto à empresa Toshiba
Medical do Brasil Ltda. Proc. 01P-18487/2004;

com fundamento no Inciso V do artigo 24, da Lei Federal
8.666-93, o ato de dispensa de licitação do Superintendente do
Hospital das Clínicas - HC/Unicamp, para aquisição de material
cirúrgico, junto à empresa Visionmed Equipamentos Médicos
Ltda. Proc. 15P-14670/2004.

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Comissão Permanente de Cadastro de
Fornecedores
Deliberação de 25-8-2004
Deferindo a solicitação de renovação do Cadastro de

Fornecedores desta Faculdade, da empresa Construtora e
Engenharia Modulus Ltda., com sede na Av. Maria A. C. de
Oliveira, 2455, em Araraquara - SP, com validade até 24-8-
2005. (CRC 011 - FO/CAr..

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
Despacho do Diretor, de 26-8-2004
Prorrogando, a partir de 27-8-04, por mais 6 meses a vali-

dade do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchi-
mento de uma função de Professor Assistente, em Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, no con-
junto de disciplinas “Psicologia da Educação I a IV e Educação
Especial”, do Departamento de Psicologia da Educação da
Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Araraquara, de
acordo com o Ofício Circular 17/97-Runesp. (Proc. 515/89-
FCL/CAr.).

INSTITUTO DE QUÍMICA
Comunicado
Relação dos processos de aquisição a serem eliminados

conforme Portaria Unesp-89, de 28-4-98
Proc. - Interessado - Assunto
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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.138, de 23-8-2004
Altera dispositivo do Regimento Geral da
Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 17-8-2004,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O parágrafo único do art. 89 do Regimento
Geral da Universidade de São Paulo, baixado pela Resolução
3.745, de 19-10-90, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 89 - ...
Parágrafo único - Os mestrandos e doutorandos não pode-

rão ficar sem orientador.” (NR)
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Portaria GR-3.503, de 26-8-2004

Dispõe sobre a definição de servidores de redes
como arquivos de registro e memória no âmbito
da USP e demais providências

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
aprovado pela Comissão Central de Informática em reunião do
dia 6-4-2004, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Para fins de Direito, todos os sistemas servido-
res de rede desta Universidade ficam definidos como arquivos
de registro e memória.

Artigo 2º - Definem-se servidores de memória de rede
como sendo todos e quaisquer dispositivos computacionais de
armazenamento de dados e informações, pertencentes ou ope-
rados por esta Universidade, utilizando qualquer tipo de mídia,
capazes de fornecer acesso, público ou privado, a informações
para redes de computadores locais ou para ambientes de redes
de computadores externos.

Artigo 3º - Qualquer ato não autorizado, comissivo ou
omissivo, que vise alterar, destruir, inutilizar, incapacitar, violar
ou deteriorar sistemas de redes pertencentes ou operados pela
USP deverá ser objeto, na esfera administrativa, de rígida e céle-
re apuração de responsabilidade, para aplicação, se for o caso,
da correspondente punição, na forma de legislação existente.

Parágrafo único - A aplicação de pena administrativa pela
prática do ato, ação ou omissão acima descritos, não eximirá
seus autores da apuração da correspondente responsabilidade
criminal e composição de eventuais prejuízos, se for o caso,
perante os poderes competentes.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. USP 2003.1.1106.70.2).

Despacho do Reitor, de 26-8-2004
Ratificando, com base no Parecer CJ-1.428-2004, o ato

declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o art. 26,
da Lei Federal 8.666-93 e alterações posteriores, ressaltando
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor
que assina.

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Retificação do D.O. de 21-5-2004
No despacho da Pró-Reitora de Pós-Graduação, referente

ao Proc. 2003.1.7739.1.4, leia-se: ...junto ao Programa de
Artes da Escola de Comunicações e Artes...

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Portaria do Diretor ECA/USP-6, de 25-8-2004
Dispõe sobre a criação da Comissão de Relações
Internacionais da ECA/USP

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes, de acordo
com o que foi aprovado na 5ª Reunião Ordinária da
Congregação, resolve:

Artigo 1º - Criar a CRInt-ECA/USP - Comissão de Relações
Internacionais da Escola de Comunicações e Artes da
Universidade de São Paulo, para assessorar a Diretoria da ECA
no tocante a contratos, convênios, acordos, intercâmbio de
professores e alunos, seminários, encontros relacionados a
temas internacionais, ou quaisquer outras atividades que
envolvam instituições acadêmicas ou de pesquisa do exterior.

Artigo 2º - Em consonância com a Diretoria, a CRInt-
ECA/USP - Comissão de Relações Internacionais da Escola de
Comunicações e Artes da Universidade de São Paulo, passará a
ser o órgão oficial da Unidade para os assuntos internacionais
mencionados no artigo 1º.

Artigo 3º - As atividades acadêmicas relacionadas a esta
Comissão deverão captar ou gerar seus próprios recursos finan-
ceiros, sempre que necessários.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Despacho do Diretor, de 26-8-2004
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação,

de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93, e alte-
rações posteriores, conforme Portaria GR-3.116, de 20-9-96,
Proc. 04.1.648.23.5. Interessada: Faculdade de Odontologia.
Contratada: MedCalc Software.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portarias da Diretoria, de 26-8-2004
Designando:
tendo em vista as indicações dos Departamentos de

Clínica Infantil, Odontologia Preventiva e Social e Materiais
Dentários e Prótese, nos termos do parágrafo 1º do artigo 208,
do Regimento Geral da Universidade de São Paulo e das nor-
mas pertinentes à Monitoria da FORP-USP, para exercer a fun-
ção não-remunerada de Aluno-Monitor, no 2º Semestre de
2004, os Acadêmicos a seguir descritos: Departamento de
Clínica Infantil, Odontologia Preventiva e Social: Fabiana
Marques Soares, Michele Clarindo Linares e Renata Maria
Mondin, na disciplina de Ortodontia Preventiva I, conforme
aprovado ad referendum da Congregação em 20-8-2004;
Departamento de Materiais Dentários e Prótese: Alini Talamoni
Chiaperini, na disciplina de Prótese Total I, conforme aprovado
ad referendum da Congregação em 25-8-2004. (FORP-USP-50-
2004);

tendo em vista a indicação dos Departamentos de Cirurgia
e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia, Materiais
Dentários e Prótese e Morfologia, Estomatologia e Fisiologia,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 208, do Regimento Geral
da Universidade de São Paulo e das normas pertinentes à
Monitoria da FORP-USP, para exercer a função não-remunera-
da de Aluno-Monitor, no 2º Semestre de 2004, conforme apro-
vação da Congregação em sua 250ª Sessão, realizada no dia
23-8-2004, os acadêmicos a seguir descritos: Departamento de
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia:


